
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL-RJ 

(Av. Almirante Barroso, nº 139 – 6º andar, Centro, Rio de Janeiro) 

 
Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE) e OUTROS 

 
                   
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 15 (quinze) dias, extraído 
dos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo nº 
0260447-16.2010.8.19.0001, na forma abaixo: 

A Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito 
da 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de Leilão virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, em especial à Falida, através de seu Administrador Judicial, 
LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO 
BANHO LICKS, de que no próximo dia 28/11/2012, às 14:00 horas, no  
Auditório Desembargador Nelson Ribeiro Alves, situado na Av. Erasmo Braga, 
nº 115, Lâmina I, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, pelos Leiloeiros Públicos 
Oficiais:  LUIZ TENORIO DE PAULA, com escritório na Av. Almirante 
Barroso, nº 90, Gr. 1103, Centro/RJ, telefone (21)2524-0545 
(www.depaula.lel.br), SILAS BARBOSA PEREIRA, com escritório na Av. Rio 
Branco, nº 181, Gr. 905, Centro/RJ, telefone (21)2533-0307 
(www.silasleiloeiro.lel.br); RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na 
Av. Nilo Peçanha, nº 12, Gr. 810, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2533-
7248 (www.rodrigoportella.lel.br),  e JONAS RYMER, com endereço na Rua do 
Carmo, nº 09, Gr. 701, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2532-2266 
(www.jonasrymer.lel.br), será apregoada a alienação dos bens arrecadados e 
avaliados às fls. 921/989 , pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: (i) 
Marca FCC- FLEX COMMUNICATION CENTER, registrada junto ao INPI- 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob o  nº  829.357.874, na classe 38; 
(ii) 06 (seis) Estações Prestadoras do Serviço de Telecomunicações e de Tráfego 
Aéreo (EPTA), sendo 05 (cinco) das Categorias “A” e “C”, localizadas nos 
aeroportos das cidades de Santo Ângelo-RS, Passo Fundo-RS, Caxias do Sul-RS, 
Chapecó-SC e Cascavél-PR, e 01 (uma) da Categoria “B”, localizada na área 
aeroportuária do aeroporto internacional do Rio de Janeiro Antônio Carlos 
Jobim. Capacitação: as Estações CAT “A” são as capacitadas a prestar os 
Serviços de Informação de Vôo e Alerta definidos na ICA 100-12 (Regras do Ar 
e Serviços de Tráfego Aéreo), enquanto as estações CAT “C” constituem-se, 
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essencialmente, de auxílios–rádio isolados, destinadas a apoiar a navegação 
aérea. As Estações CAT “B” destinam-se exclusivamente à veiculação de 
mensagens de caráter geral entre entidades e suas respectivas aeronaves. 
Descrições das EPTA`s Categorias “A” e “C”, com as suas localizações e os 
inventários de equipamentos: 1) SANTO ÂNGELO, localizada no Aeroporto 
Sepé Tiaraju, situado na Rodovia RS 049, Km 13, Estrada para Catuípe-RS, 
administração do aeroporto: Estado do Rio Grande do Sul,  Código de 
Identificação: SBNM, Homologação Anatel nº 688454772, validade: 15/08/2017, 
Homologação Operacional: Of.º COMAER – 157/OCOM/35310, validade: 
16/11/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 280KHz, indicativo SAN, potência 100 Watts, fabricante Varig, 
modelo 400W, quantidade 02 (dois), localizados na área do aeroporto,  
propriedade das Massas Falidas;  MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado; VASIS, quantidade 01 
(um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado.  
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 
131.65MHz, potência 7 Watts, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 
02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas Falidas; 
ANTENA, freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas 
Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: PSCICRÔMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÔMETRO, fabricante 
RUSCA, Modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, 
propriedade JAD Táxi Aéreo; ANEMÔMETRO, fabricação Varig; modelo 
ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, 
propriedade das Massas Falidas. 2) PASSO FUNDO, localizada no aeroporto 
Lauro Kurtz, situado na BR 285, Km 167, s/nº, Código de Identificação SBPF, 
Homologação Anatel nº 688454875, válida até 15/08/2017, Homologação 
Operacional Of.º COMAER – 201/OCOM/10001, válida até 29/12/2012. 
INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, freqüência 370 
KHz, indicativo PFD, potência 100 Watts, fabricante Varig, modelo 400W, 
quantidade 02 (dois), localizados na área do aeroporto,  propriedade das Massas 
Falidas; VOR, freqüência 112.70 MHz, indicativo PFB, fabricante 
TECTELCOM, modelo 100, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, quantidade 01 
(uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado.  
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 
131.25 MHz, potência 7 Watts, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 



02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas Falidas; 
ANTENA, freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas 
Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: ANEMÔMETRO, 
fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado no 
abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÔMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÔMETRO, fabricante 
KOLLSMAN, modelo AY-01, quantidade 01 (um), localizado na estação de 
rádio, propriedade do Estado. 3) CAXIAS DO SUL, localizada no Aeroporto 
Regional de Caxias do Sul, Hugo Cartergiani, situado na Av. Salgado Filho, nº 
3.451, Bairro São Leopoldo, Caxias do Sul/RS, Código de Identificação SBCX, 
Homologação Anatel nº 688454755, válida até 15/08/2017, Homologação 
Operacional Of.º COMAER nº 158/OCOM/ 35312, válida até 16/11/2012. 
INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, freqüência 
1.690 KHz, indicativo CXS, potência 25 Watts, fabricante TECTELCOM, 
modelo NDB1200, quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto,  
propriedade do Estado; DME, freqüência 1157/1094 MHz, fabricante 
TECTELCOM, modelo 100, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade do Estado; VOR, freqüência 112.30 MHz, indicativo 
CXS, fabricante RACAL, modelo MKIII, quantidade 01 (um), localizado na área 
do aeroporto, propriedade do Estado; VASIS, quantidade 01 (um), localizado na 
área do aeroporto, propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 
(uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado; MALSF 
(LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do 
Estado; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, 
propriedade do Estado.  EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, 
freqüência 131.60 MHz, tipo VHF, potência 7 W, fabricante ICOM, modelo IC-
A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das 
Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante 
TELSAT, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das 
Massas Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: HOBECO 010, 
fabricante HOBECO, modelo BF620, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade do Estado; ANEMÔMETRO, fabricação HOBECO, 
modelo H140, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, 
propriedade do Estado; PSCICRÔMETRO, fabricante HOBECO, modelo 
TH240, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade do 
Estado; BARÔMETRO, fabricante KOLLSMAN, modelo AI-OIA, quantidade 
01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade do Estado. 4) CHAPECÓ, 
localizada no Aeroporto Serafin Enoss Bertaso, situado no Acesso Florianal 
Ribeiro, s/nº, Bairro Palmital dos Fundos, Código de Identificação SBCH, 



Homologação Anatel nº 688454844, válida até 15/08/2017, Homologação 
Operacional Of.º COMAER nº 232/OCOM/11193, válida até 29/12/2012. 
INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, freqüência 1734 
KHz, indicativo XPC, potência 25W, fabricante TECNASA, modelo 1200, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto,  propriedade da 
INFRAERO; VOR, freqüência 116.10 MHz, indicativo XPC, potência 100W, 
fabricante TECNASA, modelo 85B, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na área do aeroporto, propriedade da Prefeitura; ALSF-1 (LUZES), 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade da Prefeitura; 
BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade da 
Prefeitura.  EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, 
freqüência 130.85 MHz, potência 7W, fabricante ICOM, modelo IC-A200, 
quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas 
Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas 
Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: ANEMÔMETRO, 
fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado no 
abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÔMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÔMETRO, fabricante 
RUSKA, modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, 
propriedade da INFRAERO. 5) CASCAVÉL, localizada no Aeroporto Adalberto 
Mendes da Silva, situado na BR-277 – Km 601, Estrada do Aeroporto, s/nº, 
Código de Identificação SBCA, Homologação Anatel nº 688454895, válida até 
15/08/2017, Homologação Operacional Of.º COMAER nº  156/OCOM/35308, 
válida até 16/11/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: 
NDB, freqüência 220 KHz, indicativo CAV, potência 100W, fabricante Varig, 
modelo 400W, quantidade 02 (dois), localizados na área do aeroporto, 
propriedade das Massas Falidas; ALSF-1 (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na pista do aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS, quantidade 
01 (uma), localizada na pista do aeroporto, propriedade da Prefeitura; BIRUTA, 
quantidade 01 (uma), localizada na pista do aeroporto, propriedade da Prefeitura.  
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 
131.85 MHz, potência 7 W, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 
(dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas Falidas; 
ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas 
Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: PSCICRÔMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÔMETRO, fabricante 



RUSKA, modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, 
propriedade da INFRAERO; ANEMÔMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-
RA 002, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade das 
Massas Falidas. Descrição da EPTA Categoria “B”, com a sua localização e o  
inventário de equipamentos: RIO DE JANEIRO, localizada dentro das 
dependências da TAP Engenharia e Manutenção, área física anexa ao Aeroporto 
Internacional Antônio Carlos Jobim, situado na Estrada das Canárias, s/nº, Ilha 
do Governador/RJ. Licença Anatel nº 000902/2007-RS, válida até 15/08/2017, 
freqüências 21.991KHz, 2.878KHz, 3.473KHz, 10.069KHz, 11.366KHz, 
5.553KHz, 6.547KHz, 5.541KHz, 8.939KHz, 8.924KHz, 2.500KHz, 17.913KHz, 
17.919KHz, 3.010KHz, INVENTÁRIO – EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO: GERENCIADOR DE ÁUDIO, fabricante JPS, modelo 
ACU1000, quantidade 01 (um), instalado na estação de rádio, propriedade das 
Massas Falidas; UPS UNIDADE DE FORÇA/ESTABILIZADOR, quantindade 2 
(duas); COMPUTADORES, quantidade 03 (três), fabricante HP; 
IMPRESSORA, quantidade 1 (uma), fabricante HP, modelo Deskjet 680C; 
LINHA TELEFÔNICA, quantidade 1 (uma); TRANSCEPTORES, quantidade 2 
(dois), fabricante ICOM, modelo ICA–200AM; SCANER, quantidade 1 (um), 
fabricante Rádio Shack, modelo PRO-2052;  GRAVADOR, quantidade 1 (um), 
fabricante TEAC, modelo CR320; PROGRAMA SOFTWARE, quantidade 2 
(dois), fabricante Mackay, modelo CSW2290 e  CSW1290 (radio control); 
OSCILOSCÓPIO, quantidade 2 (dois), fabricante Tectronix, modelo 2235 – 
100MHz, todos localizados na estação de rádio. UNIDADE DE 
TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO, SITE A E B: ANTENAS, quantidade 2 (duas), 
tipo CONE, fabricante Andrews, potencia 1KW, modelo 3004;  RECEPTORES, 
quantidade 8 (oito), fabricante Mackay, tipo Dual HF Receiver, modelo 
TMR5091; RECEIVER, quantidade 2 (dois), fabricante Mackay, tipo HF, 
modelo TMR5090; LINEAR POWER AMPLIFIER, quantidade 4 (quatro), 
fabricante Mackay, tipo Power Amplifier, modelo TMR1090, potência 01KW; 
RECEIVER, quantidade 2 (dois) fabricante Delta, tipo Multicoupler, modelo 
SRMC-1X10; ANTENAS, quantidade 2 (duas), tipo Matriz Switch, modelo 
RFS5202-2/3; MANUAIS RECEIVER, quantidade 2 (dois), modelo 
TMR5090/91; MANUAIS EXCITADOR, quantidade 2 (dois),  modelo 
TMR6791/TMR1090; AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS, quantidade 2 
(dois); GRUPO GERADOR TRIFÁSICO/MOTOR DIESEL, quantidade 1 (um), 
fabricante Stemac, potencia 40KVA-220/127V; POWER SYSTEM-GERADOR, 
quantidade 4 (quatro), fabricante Best Power Tecnology, potencia 7 KVA – 
240V, modelo FER7KVA, localizados na área externa da TAP e Engenharia de 
Manutenção, todos de propriedade das Massas Falidas. AVALIAÇÃO: 
R$1.847.664,36 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos sessenta 
e quatro reais e trinta e seis centavos). NOTA 01: Os equipamentos descritos 



acima, que não são de propriedade das Massas Falidas, não serão objeto de 
alienação por intermédio do Leilão previsto neste Edital, porém são necessários e 
obrigatórios ao funcionamento das EPTAs. A continuidade do direito de 
utilização destes equipamentos fica condicionada à autorização dos seus 
proprietários. Assim, o(s) arrematante(s) obriga(m)-se a providenciar novo(s) 
contrato(s) de utilização dos equipamentos que não são de propriedade das 
Massas Falidas, condicionado à(s) autorização(ões)  do(s) seu(s) respectivo(s) 
proprietário(s). NOTA 02: a utilização dos atuais locais de instalação de cada 
EPTA está vinculada ao contrato com o administrador/proprietário de cada 
localidade. A presente alienação de bens, constituídos pelas 06 (seis) EPTAs e os 
acessórios de propriedade das Massas Falidas, não garante que estas continuem 
utilizando as atuais instalações, sendo certo que a continuidade dependerá de 
novos contratos entre o(s) arrematante(s) e os atuais 
administradores/proprietários das áreas utilizadas pelas EPTAs, os quais não 
estão obrigados a realizar novos contratos de utilização das áreas. NOTA 03: 
Ficam os interessados cientes da existência do Agravo de Instrumento em 
Recurso Especial nº 61051, em curso perante a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça. NOTA 04: Enquanto o arrematante não obtiver a 
Autorização para operar as EPTAs,  nos termos das normas estabelecidas pela 
Instrução do Comando da Aeronáutica nº 63-10/2008, as Massas Falidas 
continuarão operando regularmente as EPTAS para que não haja descontinuidade 
dos serviços prestados. CONDIÇÕES GERAIS DA ALIENAÇÃO: A) Os 
interessados na arrematação das EPTA(s) deverão obrigatoriamente ter 
conhecimento e obedecer à Portaria DECEA 53/DGCEA, de 04 de março de 
2008 (ICA 63-10), assim como toda a legislação complementar e demais 
requisitos legais para contratar com o Poder Público; B) Os bens que são objeto 
da alienação estarão livres de qualquer ônus, sendo que os créditos deverão ser 
habilitados nos autos da falência e suportados com as forças das Massas, não 
havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas das legislação do trabalho e as decorrentes de 
acidente do trabalho, em conformidade com o disposto no art. 141, inciso II da 
Lei nº 11.101/2005; C) Todos os bens móveis serão vendidos no estado em que 
se encontram, devendo os interessados vistoriar todos os itens, inclusive quanto à 
falta de alguns, pois não serão aceitas reclamações posteriores ao leilão; D) Os 
interessados em vistoriar os bens e obter mais informações,  deverão agendar 
data e horário com os leiloeiros, por meio dos telefones e dos endereços acima 
mencionados, registrando-se que as relações de bens também estarão disponíveis 
nos sites dos leiloeiros e poderão ser remetidas via e-mail ou, ainda, vistas em 
seus escritórios;  E) Será apregoada a alienação a quem o maior lance oferecer 
acima da avaliação e, não havendo licitantes, reabrir-se-á em seguida o pregão 
para a venda pelo maior valor oferecido, ainda que seja inferior ao valor da 



avaliação, não sendo aceitos lances que se constituam preço vil. F) Fica garantido 
que, após as arrematações dos bens, com a comprovação do depósito do valor do 
lance vencedor, em conta do Juízo, após decididas as eventuais impugnações e 
recursos pendentes, caso sejam julgados improcedentes, será ordenada a entrega 
dos bens ao(s) arrematante(s), porém as despesas decorrentes desta correrão por 
sua(s) conta(s). G) A arrematação será à vista ou a prazo de até quinze dias, 
mediante caução, acrescido de 5% (cinco por cento) de comissão aos Leiloeiros, 
0,25% (zero vírgula vinte cinco por cento) de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) e de custas cartorárias de 1% (um por cento) até o 
limite máximo permitido de R$273,02 (duzentos e setenta e três reais e dois 
centavos). Desde já, os interessados ficam cientes de que o não pagamento do 
preço no prazo acima estabelecido importará na perda da caução, voltando os 
bens a novo leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. Assim, 
para conhecimento geral é expedido o presente edital, que será publicado e 
afixado no local de costume na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade do 
Rio de Janeiro, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze. Eu, 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309, mandei 
digitar e subscrevo. Ass: Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE 
CARVALHO, Juíza de Direito. 

 


